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ESTADO DA PARAfBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI Nº 597. EM, 28 DE AGOSTO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 
E PROMOÇÃO SOCIAL E DETERMINA OU 
TRAS PROVIDtNCIASo 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PO­
CINHOS, ESTADO DA PARAfBA, Faço Saber que a Câmara Municipal Apro­
vou e eu Sanciono a Seguinte Lei: 

ART o lQ - Fica regulamentada na Estrutura 
,r 

sa .. 

sica do Município, a Secretaria Municipal do Trabalho e 
Socialo 

Promoção 

§ 6nico - Ficam também regulamentados os car­
gos ora criados na organização administrativa interna da Pasta con 
tida neste artigo, conforme determina a Lei Municipal nº 593/95, 
de 19 de julhe de 19950

ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçãa. 

ART o 3º - Revogam-se as disposições em centrá-
rio� 

PREFEITURA MUNICIPAL 
RAÍBA, EM 28 DE AGOSTO DE 1995. 
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